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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa criar um

museu dedicado a reunir expor e divulgar a cultura afro-

brasileira em nosso meio.

Na verdade muitos das hábitos, palavras

e técnicas construtivas presentes em nosso meio tem SM4

origem na cultura afro-brasileira.

O acervo de conhecimentos oriundos da

experiência humana acumulada através de sucessivas geraçA5es

pelos negros, merece ter lugar especialmente reservado entre

a diversidade de culturas que constituem a identidade de

nosso povo.

A criação do referido museu virá coroar

os esforços de uma comunidade que labuta através dos tempos

para atingir o exercício pleno de sua cidadania figurando,ler 	 também, como mais uma conquista para a sociedade que terá, a
partir dal, à sua disposição 1nforma05es que hoje encontram-

se ainda dispersas e que possibilitarão uma compreensão mais

profunda e abrangente da cultura brasileira, de nosso povo,

de nossa nação.
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